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1". JUSTIFICATIVA

1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento a Lei Federal n' 14.133, de 01 de

abril de 2021,, Lei Federal 7L.947/2AA9, c/c Resolução/CD/FNDE nq 06 de 08 de maio de

2020, atualizada pela Resolução/FND[ Ne 020 de 02 de Dezembro de 2020 e

Resolução/FNDE Ne 021de L6 de novembro de 202L, objetivando a Aquisição de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao

atend imento ao Programa Nacionalde Alimentação Escolar- PNAE no âmbito do M un icípio

de Santana do Maranhão/MA, para o exercício de 2026, em cumprimentoao Programa

Nacional de Alimentação Escolar* PNAE, para este mu*icípiode Santana do lVlaranhão -

MA, para atender alunos da educação básica desta rede municipal.

1.2. A Chamada Pública para aquisição de merenda escotar se faz necessária para garantir

uma alimentaçãosaudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos naturais

variados e de alta qualidade para os alunosda Educação Básica deste Município de Santana

do lvlaranhão, Estado do Maranhão.

L.3. A presente Chamada Pública é motivada pela necessidade de Aquisição de produtos

naturais direto da AGRICULTURA FAMILIAR para atender alunos da Educação Básica deste

tr/unicípio de Santana do Maranhão durante o exercício de2A26.

1.4. A contratação direta do trabalhadorda AGRICULTURA FAMILIAR, para atender a Lei

Federal n" 14.133, de 01de abrilde 2021,,Lei Federal \\.941/2009, c/c Resolução/CDlFNDE

ns 06 de 08 de maio de 2020, atualizada pela Resolução/FNDE Ns 020 de 02 de Dezembro
de2O2O e Resolução/FNDE Ne 021de 16de novembrode 202L,que garanta a boaqualidade
dos produtos oferecidos aos alunos da educação básicadeste munícipio.

2. OBJETO

2.1,. O presente termo de referência tem por objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE no âmbito do Município de Santana do

Maranhão/MA, para o exercício de 2026, em conformidade com a Lei Federal 1,1,.94712009

c/c Resolução/CD/FNDE na 06 de 08 de maio de 2020, atualizada pela Resolução/f NOE tts
020 de 02 de Dezembro de 2O2O e Resolução/FNDE Ne 021 de 16 de novembro de 2021 c/c

Lei ne l-4.13312L, para este município de Santana do Maranhão - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

2.2. VALOR ESTTMADO E ESPECTFTCAÇÕES OOS PRODUTOS

2.2.1,. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de
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Referência é de Valor total estimado RS 2.217.568,22 (dois milhões,

duzentos e setenta e um mil, quinhentos e sessenta e oito reais e vinte e dois

centavos), obtidos a partir de pesquisa de preços juntadas nos autos do
processo, para todo o objeto, conforme valores unitários e totais
apresentados na planilha de preço denominada "MAPA DE APURAÇÃO DE

PREÇOS" e, de acordo com o detalhamento apresentado na planilha a seguir:

Fls. No
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01

ALFACE, Crespa, fresca, tamanho e

coloração uniforme, devendo ser
bem desenvolvida, firme e lntacta,
isenta de material terroso, livre de

residuos de fertilizantes, sujidades,
parasitas e lêrvas, sem danos físicos
oriundos do manuseio e transporte.

d R5 s,3s Rs 11.128,m

02

ACELGA, Crespa, fresca, tamanho e

coloração uniforme, devendo ser

bem desenvolvida, firme e lntacta,
isenta dc material terroso, livre de

residuos de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas, sem danos físicos

oriundos do mânuseioe transporte.

Rs 6,00 Rs 9.ooo,oo

880 Rs s,37 Rs 4.72s,6003

ABOBORA in naturã,
qualidade, sem lesôes

física ou mecânica, a

em embalagem apropriada

boa

Kg 2500 R5 11,55 Rs 28.875,00o4

ABACATE in natu ra, de boa

qualidade, sem lesôes de origem
física ou mecânica, acondicionada
em embalagem apropriada.

05

ABACAXI, in natura, de boa

qualidade, sem lesôes de origem
física ou mecânica, acondicionada
em embalagem apropriada

Kg 820 Rs 8,32 Rs 6.822,40

1500 R5 e,6e Rs 14.535,0006

ACEROLA, in natura, de boa
qualidade, sem lesões de origem
física ou mecânica, acondicionada
em embalagem apropriada.

Kg

R5 3e,34 Rs 19.670,0O07

ALHO, Firme e intacto, sem lesões

de origem física, perfurações e

cortes, tamanho e coloração
uniforme, devendo ser bem
desenvolvido, isento de sujidades,
parasitas e larvas.

Kg 500

IlEM UNIDADE
I VATOR.UNIT VALOR TÔTAL
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08

BANANA PRATA, in natura tipo
prata madura de boa qualidade,

acondicionadas em embalagens
apropriadas.

Kg 8120 Rs e,so RS 77.140,oo

09

BACURI, in natura, de boa
qualidade, sem lesões de ongem
física ou mecânica, acondicionada
em embalagem apropriada

Kg R$ 9,42 R5 3.918,72

10

BATATA DOCE, in naturâ, lisa,

lavada, de boa qualidade, sem

lesôes de origem física ou
mecâ n ica.

Kg R5 e,eo Rs 25.146,00

11

BATATA

lavada,

lesóes

INGLESA, in natura, lisa,

de boa qualidade, sem

de origem física ou

meca n rca.

2500 R5 9,33 R$ 23.325,00

t2

BETERRABA, tamanho médio. Casca

firme, íntegra, vermelho marrom.
Sem manchas, perfurações,

rachaduras, bolores, parasitas ou

vestígios de insetos. Polpa íntegra,
rosa púrpura, firme, sem manchas
ou bolores, odor característicos,
sa bor levemente adocicado,

Kg Rs 7,36 Rs 14.720,00

13

CAJU, in natura, de boa qualidade,

sem lesões de origem física ou
mecânica, acondicionada em

embalagem apropriada.

2000 R5 1o,oo Rs 20.000,oo

14

CARNE BOVINA IN NATURA MOIDA,

sem aparas, limpa, embalado em
pacotes de lkg, produtó,

devidamente rotulado e

identificado nos aspectos
qualitativo e quantitativo ind icando

claramente o peso líquido do
produto drenado, o prazo de

validade, marca comercial,
procedência de fabricação,

informação nutricional, número do
registro no órgão competente e

demais dados conforme legislação
vigente, reembalado de acordo
com a praxe comercial.

Kg 8900 Rs 30,oe Rs 267.801,00

41.6

Kg
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L5

CENOURA, tamanho médio,
acondicionada em caixa com
aproximadamente 20 kg. Casca

íntegra, característica, cor laranja,
sem manchas roxas, amarelas,
verdes ou marrons/ sêm
perfurações, rachaduras ou
quebras, sem sujidades, bolores ou
vestígios de insetos.

Kg 2640 R$ 9,65 Rs 2s,476,00

16

CEBOLA COMUM {ln natura, tipo
branca, compacta e firme, sem

lesões de origem física ou
mecânica, perfurações e cortes,
tamanho e coloração uniformes,
devendo ser bem desenvolvida,
isenta de sujidades, parasitas e

la rvas, acondicionada em
e mba lagens apropriadas.

Kg Rs 10,6s Rs 2s.986,0O

L7

CHEIRO-VERDE (Coloração

uniforme, fresca, firme e intacta,
isenta de enfermidades sujidades,
parasitas e larva).

Rs 4,82 R5 3.8s6,0O

18

C H UCH U, i n n atura, isenta de
sujidades, acondicionadas em
embalagens apropriadas.

Rs 7,32 Rs 33.964,80

19

COUVE-FLOR, in natura, isenta de
sujidades, acondicionadas em

emba lagens apropriadas.

Kg 200 Rs 10,56 Rs 2.112,OO

20
COCO, in natura, isenta
sujidades, acondicionadas

embalagens apropriadas.

de
em 316 Rs 6,30 Rs 1.990,80

21

IÁRANJA, in natura, lavada, de boa

qualidade, sem lesões de origem
física ou mecânica, acondicionadas
em embalagens apropriadas.

Kg 4800 Rs 7,42 Rs 35.616,00

22

UMÃO, in natura, isento
sujidades, acondicionada
embalagens apropriadas.

de

sem Kg 860 Rs 11,14 Rs 9.580,40

23

FRANGO congelado de primeira
qualidade, sem tempero, embalado
a vácuo em pacote delkg com selo
do órgão competente - SIF ou SlE.

Kg 6800 R5 30,30 Rs 206.040,00

24
MACAXEIRA, in natura, lavada, de
boa qualidade, sem lesões de
origem física ou mecânica,

Kg 2120 RS 1o,oo Rs 21.200,00

Maço

Kg
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acondicionadas em embalagens

apropriadas.

25

MAMÃO FORMOSA, iN NAIUrA,

lavada, de boa qualidade, sem

lesões de origem física ou

mecânica, acondicionadas êm

e mbalagens apropriadas.

Kg 950 R5 6,3s R5 6.032,s0

26

MANGA, fresca, livre de resíduos
de fertilizantes,
pa rasitas e larvas, ta
coloração
bem de
polpa firrne e

R5 8,33 Rs 14.994,0O

27

MAXIXE, in natura, lavada, de boa

qualidade, sem lesões de origem
física ou mecânica, acondicionadas
e m e mbalagens apropriadas.

Rs e,20 Rs 2.870,40

28

MEúO da, de boa

q ua lida de origem
física ou adas

em embala

Kg Rs 12,s4 Rs 90.288,00

29

MELANCIA, in natura, lavada,

lesões

mecân
boa qualidade,

origem física

acondicionadas

apropriadas.

em

Rs 7,se Rs 40.227,00

30

MARACUJÁ, in natura, lavada, de

boa qualidade, sem lesóes de

origem física ou mecânica,
acondicionadas em embalagens
apropriadas.

R5 12,14 Rs 8.4e8,00

31

MILHO VERDE EM ESPIGA, iN

natura, lavada, de boa qualidade,

sem lesões de origem física ou

mecânica, acondicionadas em

embalagens apropriadas.

Kg 200 RS 8,22 RS 1.il4,0o

32

MURlCl, in natura, lavada, de boa

qualidade, sem lesões de origem
física ou mecânica, acondicionadas

em emba lagens apropriadas.

300 Rs 1s,13 Rs 4.s39,00

33

PIMENTÃO, Verde, ds le primeira
qualidade, tamanho e coloração

uniformes, sem lesões de origem
física ou mecânica, perfurações e

Kg R5 8,56 Rs s.136,00

Kg 700

Kg

600
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cortes, acondicionado
embalagens apropriadas.

em

34

PIMENfA DE CHEIRO - in natura,

lavada, de boa qualidade, sem

lesões de origem física ou
mecânica, acondicionadas êm
embalagens apropr iadas.

Kg 500 R5 e,41 Rs 4.705,00

35

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA

em pacote de 5ffi9, produto

devidamente rotulado e

identificado no§

q ua litat
o prazo

comercial,

fa br
numero
competente.

Rs 15,45 Rs 114.330,00

36
indicando o p

marca comercial,
fa bricação, in

nutricional, número do registro no

órgão competente.

4400 Rs 22,s0 Rs 99.000,00

37

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA

em pacote de 5009, produto
d evid a me nte rotu lado , e

identificado nos aspectos
qualitativo e quantitativo indica ndo

o prazo de validade, marca
comercial, procedência de

fa bricaÇão, informação nutricional,
número do registro no órgão

competente.

Kg 7400 Rs 15,40 Rs 113.960,00

38

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÚ EM

pacote de 50Og, produto

devidamente rotulado e

identificado nos aspectos
qualitativo e quantitativo indicando

o prazo de validade, marca

comercial, procedência de

Kg 4000 Rs 14,32 Rs 57.280,00

Kg
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fabricação, informação nutricional,
número do registro no órgão
competente.

39 Kg Rs 41,33 Rs 24.798,00

40
QUIABO, in natura, isenta de
sujidades, acondicíonada sem

e mbalagens apropriadas.

Kg Rs 12,e6 Rs 3.240,00

4t

TANGERINA, in natura, lavada, de

boa qualidade, sem lesões de
origem física ou mecânica,
acondicionadas em embalagens
apropriadas.

Rs 13,59 Rs 10.872,00

42

TOMATE, in natura, Ísgh&,, d.e

sujidades, acondicionadas em

embalagens apropriadas.
Kg 1500 Rs 10,e6 Rs L6.440,00

43

REPOLHO, liso fresco, tamanho e

coloração uniforme, firme e intacto,
sem lesôes de origem física,
perfurações e cortes.

Kg 2800 Rs 10,2e Rs 28.812,00

44

FEllÃO, Tipo L, selecionado

eletronicamente, cor clara,

embalado em saco plástico

tra nspa re nte.

Kg 1000 Rs 12,36 Rs 12.360,00

45

PEPINO, in natura, lavada, de boa
qualidade, sem lesôes de origem
física ou mecânica, acondicionadas
em embalagens apropriadas.

Kg 2800 Rs e,e6 Rs 27.888,0O

46

PÃO MASSA FINA - tipo Hot Dog ou
Hambúrguer, êffi embalagem
primária de 5009, com L0 unidades
de 50 g cada.. Prazo de validade

Pct 5600 Rs 12,6e

CORANTE: em po a base de

urucum; aparência de pó fino,
homogêneo, na cor laranja

intenso. fabricado a psrtir de

matérias primas sãs e ftmpas, odor
e sabor próprios; embatagem
plástica, isenta de furos. Todas as

especificações de qualidade do
produto devem seguira Legislação

da Vigilância Sanitária e

recomendações do Ministério da

Agricultura - SIF ou Slt ou Sltvl e o
Selo da AÊricultura Familíar.

Kg

Rs 71.064,00
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mínimo de 07 dias da data da

entrega

47

BEBIDA úcfER, Produto obtido
com a utilização deleite líquido
pasteurizado com polpa de frutas,
com adição de açúcar. Ausente de
substâncias estranhas. Produto
gelado, fermentado e sem
conserva ntes.

9320 Rs 12,30 Rs 114.636,00

48

PÃo DE LE|TE, com l-0 und, de boa

qualidade, sem lesões de origem
física ou mecâníca, acondicionada

em embalagem apropriada.

Rs 14,40 Rs 74.s92,0O

49

POVILHO

Embalagem

e rest

ou la

informando os dados do produto:

nome, ingredientes, data da

fabricação e data de validade,
produtor responsável, povoado.

Peso de 1KG cada pacote. Todas

as especificações de qualidade do
produto devem seguira legislação
da Vigilância Sanitária e

recomendaçôes do Ministério da

Agricultura - SIF ou SIE ou SlNrl e o

Selo da Agricultura Familiar.

Rs 3s,oo Rs 3s.ooo,oo

50

BOLO DE N/ACAXEIRA - Ótirna
qualidade, integro produzido de
forma artesanal, sem aparência

Queimado, certificados e

autorizados pela Vigilância
Sanitária, que utilizem de insumos
naturais, sem Conservantes,

corantes e outros aditivos utilizados
em alimentos industrializados.
Embalagem deve ser em plástico

transparente, lacrada, com
indicação do peso, data de

fabricaÇão, prazo de validade e

descrição de todos os ingredientes
utilizados. Todas as especificações
de qualidade do produto devem

Und 100 Rs 13,7s Rs 9.653,00
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seguir a Legislação da Vigilância

Sanitária e recomendaçôes do
Ministério da Agricultura - SIF ou SIE

ou Sllr4 e o Selo da Agricultura
Familiar.

51

BOLO DE PUBA - Ótima qualidade,

integro produzido de forma
artesanal, sem aparência

Queimado, certificados e

autorrzados pela Vigilância

Sanitária, que utiÍizem de insumos
natura is, sem Conservantes,
corantes e outros aditivos utitizados

em alimentos industrializados.
Embalagem deve ser em plástico

transparente, lacrada, com
indicação do peso, data de

fabricação, prazo de validade e

descrição de todos os ingredientes
utilizados. Todas as especificações

de qualidade do produto devem
seguir a Legislação da Vigilância

Sanitária e recomendaçôes do

Ministcrio da Agricultura SIF ou SIE

ou Slt\4 e o Selo da Agricultura
Fa rrr ilia r .

Und 700 Rs 13,s0

52

BOLO DE GOMA - Ótima qualidade,

integro produzido de forma
artesanal, sern apanênqia

Queimado, csrtiftcãdos 'e
autorizados pela Vigilância
Sanitária, que utilizem de insumos
naturais, sem Conservantes,
corantes e outros aditivos utilizados
em alimentos industrializados.
Embalagem deve ser em plástico

transparente, lacrada, com
indicação do peso, data de
fabricação, prazo de validade e
descrição de todos os ingredientes
utilizados. Todas as especificações
de qualidade do produto devem
seguir a Legislação da Vigilância
Sanitária e recomendações do

Und 700 Rs 14,00 Rs 9.8oo,oo

Rs 9.450,OO
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Ministério da Agricultura - SIF ou SIE

ou SIM e o Selo da Agricultura
Familiar.

53

BoLo DE MILHo - Ótima qualidade,

integro produzido de forma
artesanal, sem aparência

Queimado, certificados e
autorizados pela Vigilância
Sanitária, que utilizem de

corantes e outros aditivos
em

tra nspa com
ind i data de

validade efa brica

descriçãa de todos os ingredientes
utilizados.

Und Rs 13,00 Rs 6.500,oo

54

BOLO DE CENOURA _ Otima
qualidade, integro produzido de
forma artesanal, sêm aparência

Queimado, certificados e

autorizados pela Vigilância
Sanitária, que utilizern de insumos
naturais, sem Conservantes,
corantes e outros aditivos utilizados
em alimentos industrializados.

Embalagem deve ser em plástico

transparente, lacrada, com
indicação do peso, data de
fabricação, prazo de validade e
descrição de todos os ingredientes
utilizados.

500 Rs 13,00 Rs 6.500,00

55

FARINHA DE MANDIOCA (BRANCA):

De primeira qualidade, isento de

matéria terrosa, pedras, fungos ou
parasitas e fragmentos ou corpos
estranhos. Embalada em pacotes
plásticos transparentes de 1kg.

Todas as especificações de
qualidade do produto devem seguir
a Legislação da Vigilância Sanitária e
recomendações do Ministério da

Agricultura - SIF ou SIE ou SIM e o
Selo da Agricultura Familiar.

Kg 400 Rs 8,36 Rs 3.344,00
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56

GOMA DE TAPIOCA: De qualidade,

isento de matéria terrosa, pedras,

fungos ou parasitas e fragmentos
ou corpos estranhos. Embalada em
pacotes plásticos transparentes de
1kg. Todas as especificações de
qualidade do produto devem seguir
a Legislação da Vigilância Sanitária e
recomendações do Ministério da
Agricultura - SIF ou SIE ou SIM e o
Selo da Agricultura Familiar.

Kg 400 Rs 22,50 Rs 9.ooo,oo

57

JUÇARA: de boa qualidade, com
polpa firme e intâcta, isento de

material terroso e umidade externa
anormal, livres de resíduos de

fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas, sem lesões de origem física
ou mecânica oriundos do manuseio
e transporte. Acondicionado em
embalagem de 1kg transparente
atóxica. Todas as especificações de
qualidade do produto devem seguir
a Legislação da Vigilância Sanitária e
recomendações do Ministério da

Agricultura - SIF ou SIE ou SIM e o
Selo da Agricultura Familiar.

Kg 500 R5 3o,oo Rs 15.ooo,m

58

OVO DE GALINHA, branco, grande,

isentos de sujidade, fungos e

substâncias tóxicas, acondicionado
em embalagem apropríada, com
dados de identificaçãO do produto,
prazo de validade. Embalagem em

cartela com 30 und.

Cartela 476A Rs 30,16 Rs 143.s61,60

59

BISCOITO DE GOMA - Com 5009, de
boa qualidade, sem lesões de
origem física ou mecânica,
acondicionada em embalagem
apropriada, Com ingredientes
:Tapioca de goma, coco, azeite de
coco babaçú, ovos e sal (alimento
sem glúten e sem lactose).

Kg 3000 Rs 39,68 Rs 119.040,00

60

FILÉ DE rlúPÁ - Uma carne branca
de textura firme, sabor delicado e

fácil filetagem, não tendo espinha,
acondicionada em embalagem

Kg 1500 Rs 42,ss Rs 63.885,OO

'.'a
\
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3. FORMA E PRAZO DE FORNECIMÊNTO:

3.1. O quantitativo por entrega, será de acord

tVunicípio, com o praeode 03 (três) dias para er

consumo. Portailte, essas quantidades poderão

consumo, desde que não causem ônus, não

fornecedores.

ocoma da Nutr icionista do

histórico de

ade de

blica, aos

3.2. A forma de fornecimento dos produtos da Agricultura Familiar será após a ass natura
do contrato de venda e mediante apresentação de ordem de fornecimento da Prefeitura
Municipal de Santana do Maranhão * MA,em 01 {uma) via, devendo cônter no anverso
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo as

informações da Secretaria de Educa$o, bem como assinatura do mesmo.

3.3. A contratada deverá entregar os alimentos obedecendo ao disposto na Lei Federal n"

14.1.33, de 01 de abril de 2O2I, Lei Êederal 11.94712tri9, c/c Resolução/CDlFNDE ns 06 de
08 de maio de 2O2O, atualizada pela Resotução/FNDE Ns 020 de 02 de dezembro de 2020 e
Resolução/FNDE Ns 021 de 16 de novembro de2021, e o cronograma de entrega repassado
pela Secretaria de Educação.

3.4. Os produtos deverão ser entregues nas escolas de acordo com a ordem de

fornecimento e projeto de venda e de acordo com demanda expedida pelo Secretaria de

Educação, durante os meses estabelecidos no cronograma e contrato, na qualse atestará
o seu recebimento.

3.5. A pontualidade na entrega dos gêneros alimentícios para as escolas está vinculada ao
cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega dos gêneros
alimentícios implicará no prejuízo da execução do cardápio e consequentes transtornos no
ba lancea mento n utricional.

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO'

4.1,. A aquisição do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio da Chamada Pública,
para Aquisição de gêneros alimenthios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rura l, destinados ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE no

âmbito do Município de Santana do Maranhão/MA, para o exercício de 2026.

apropriada, embalagem de 1 kg.

Todas as especificações de
qualidade do produto devem seguir
a Legislação da Vigilância Sanitária e
recomendações do Ministério da

Agricultura - SIF ou SIE

Selo da Agricultura Fami

R52.27L.568,22
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s. DAS nrnraurçÕrs E RESroNSABILTDADI DAS pARTES:

5.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no subitem 2.2.1, deste Termo de Referência.

5.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçâo.

5.3. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7s do artigo 57

da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os

Termos de Recebimento e Áceitabilidade, a presentados nas prestaçôes de contas, bem como o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Âlimentação Escolar e

documentos anexo§, estando à disposição para comprovação.

5.4. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse púhÍho sobre os interesses
particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o

CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização pordespesas já realizadas.

6. DO PERIODO DE VIGÊNCA DO CONTRATO

6.1. A vigência do contrato para aquisição dos produtos deste termo é a partir da data de
sua assinatura até o 31 de dezembro de 2026.

7. DESCRTÇÃO DASOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A solução da contratação objetiva, selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos,

contribuindo para diminuição dos gastos governamentais.

7.2. Nesse sentido, após analisar-se aqui a descrição da necessidade, conforme manifestado
pela área requerente, a descrição do requisitos técnicos inerentes à demanda e à

contratação, a análises das soluçôes disponíveis no mercado para atendimento à

demanda, e suas perspectivas positivas, depreende-se que a solução mais acessível e

Fls. N" l0f
í-
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viável
de ser

operacionalizada é a aquisição dos gênerosalimentícios oriundos da agricultura familiar,
fornecidos parceladamente, sob contrato ou instrumento que o substitua, nas

cond ições estipu ladas pe la contrata nte.
7.3. A realização da chamada pública, objetiva a aquisição de gêneros alimentícios

provenientes da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural no âmbito do
PNAE, para atendimento às diretrizes estabelecidas na legislação, universalizando o

acesso à alimentação aos estudantes da redepública, oportunizando a eles alimentos
saudáveis, em quantidades adequadas e equilibradas.

nicas estatuídas
as ao objeto

ser substituÍdos quando ocorrer a

necessidade, desde gue os produtos s constem nesta chamada pública e

sejam correlatos nutrÍcionalrnente. Essâ necessidade de substituição deverá ser

atestada pelo responsável técnico, que podení contar com o respaldo do CAE.

9.2. Os gêneros alimentícios serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem à

qualidade exigida no edital.

9.3. O pedido de produtos poderá ser reduzido significativamente, devido às férias dos
alunos.

9.4. As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam

à legislação especÍfica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

9.5. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o

peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do

solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administraçâo
para receber os produtos.

9.6. Quando da entrega, as frutos e legumes deverão apresentarem-se:

- lsentos de substâncias terrosas;

- Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos a superfície externa;

- Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

- Sem umidade externa anormal;

- lsentos de odor e sabor estranhos;

- lsentos de enfermidades.

ns.N'_,fu)J__

{
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8.2. Não é admitida a subccntratação do objeto contratual.
8.3. Os itens deverão ter prantia legal prevrsta no Codigo de Defesa do Consumidor;
8.5. O fornecedor deverá arcar com toda mão de obra com carga, descarga e transporte dos
produtos, objetodeste Termo, devendo todos os custos, estarem inclusos nos preços
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9.1 . Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas

ao produto, quenão danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e

utilização.

9.8. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto e
data de validade,quando necessário.

9.9. A pontualidade na entrega dos produtos para esta administração está vinculada ao

cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualldade na entrega das mercadorias

implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao

balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades

cabíve is.

10. DO PAGAMENTCI

10.1. Os produtos serão recebidos p
junta

respontá
verificação
Referência e no projeto a.

10.2. usive antes do
s constantes no
de cinco (cinco)

uízo da aplicação

10.3 teis, a contar do
equivalente pela

e do produto e

10.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n0 14.133, de 2O2I,

comunicando-se,à empresa pare emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da e;ecução dá objeto, para.efeito de liquidação e pagamento.

10.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.
10.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários

e essenciais do documento, taiscomo:

10.6.1. O prazo de validade;
1O.6.2. A data da emissão;
10.6.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
70.6.4. O período respectivo de execução do contrato;

10.6.5. Ovalorapagar;
10.6.6. Eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

1O.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstânciaque impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

rts.N'_l!L 
_-/

í
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contratado providencie as medidas saneadoras.
10.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.
10.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do atesto
da despesa.10.1,0,

10.11.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.L2. Quando do
aplicável.

será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

10.13.O contratado nos termos da Lei

quanto aos impostos
o pagamento ficará

Com

e contribuições por aque

11.

1.1..1.

lll - dados de pesquisa publicada emmídia especializada, de tabela de referência

forma lmente federal e de sítios eletrônicos

especializados ou da pesquisa

e compreen da data de

divulgação do ed

Pesquisa feita conforme mostra no mapa e arquivo anexo a este documento no site;

https ://www. ba ncode p recos.com. br ( BANCO DE PREÇOS).

t2.
12.1

ALTERAÇÃODOCONTftAIO :

. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes
da Lei n" 1.4.133/21.

. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.

12.2.1,. as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.
1-2.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por
simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

n" 14.L33/21..

12.4.O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as
partes pactuaraminicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução deste Contrato tal como

72.2

Fts.N"1pL
5
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pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de riscoestabelecida neste
instru mento, considera rá :

12.4.1,. a demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja,

demonstrar que o "prejuízo" jáfoi efetivamente suportado pelo Contratado;
12.4.2.o pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que

1.2.1

A fiscalização do contrato ficará a cargo do respectivo de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Alimentação Escolar - CAE e

outras entidades designadaspelo contratante ou pela

13.L. As despesas decorre
orçamentárias:

conta das seguintes dotações

CLASSI FICAçÃO ORÇAM ENTÁRIA

ORCÃO: Secretaria Municipal de Educação.
UNIDADE: 12.361,0070.2014.0000 - Manutenção da Merenda Escolar - PNAE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90,30.00 - Material de Consumo.

14. DAS PENALIDADES:

15.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a Contratante, Secretaria
Municipalde Educaçãode Santana do Maranhão - MA, poderá aplicar à Contratada, ora
participante, multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não
excedendo, em seu total, o equivalente a 2U/o (vinte por cento) do valor do Contrato,
acumulável com as demais sanções.

15.5. Em caso de atraso na entrega dos alimentos, objeto desta Chamada pública, poderá
ser aplicada à Contratada multa moratória de valor equivalente a atéLo/o (um porcento)
sobre o valor total dos alimentos, por dia útil excedente.

Fls. No l0(
í

CC

13. DOS RECURSOS ORçÂMENTÁRIOs:
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15.6. Se a

Prefeitura Municipal não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro
de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros

moratórios de L% (um por cento) ao mês.

ls. DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS:

15.1. Os produtos nte as especificações

estabelecidas neste Ed ncia desta condição
implicará recusa, co

Fls. N'
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTIGIOS DA AGRTCULTURA FAMILTAR PARA ALIMENTAçÃO ESCO!-RRyPNAE

IDENTI DA PROPOSTA DE ATENDI

GRUPO

t2026

1. Nome do Proponente

3. Endereço

5- E-mail 7. CEP

8- No DAP Jurídica 1O.Âgêrttiâ Côrrente 'l1.Conta No da Conta

12.No de Associados 13.No de Associados de a com a Lei no 14.No de Associados com DAP

Física

16.CPF'15. Nome do representante legal 17.DDD/Fone

18.Endereço í 9. Município/UF 'q
?
z

co
U

l"

Av. Governadora Roseana Sarney, no. 1000, Bairro: Centro, Sa

çqanetiv*a sç

n*ana

tl;
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'1. Nome da Entidade

SEoRETAR|A MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO 11 .426.979t4001-47

2.CNPJ

do

3.Município/UF

Santana

Maranhão / MA

4. Endereço

Rua Monsenhor Porcinio, no. 100,

5.DDD/Fone

(98) 3477-1206

6. Nome do representante e e-mail

Pedro Reis da Rocha - edsemed@.gmail.-ç_g_n-r

l.Produto

4.2.Tolal

de

dos

5.Cronograma

Entrega

produtos

1

2

VALOR TOTAL DO PROJETO DE VENDA:
RS

\
?
z

Av. Governadora Roseana Sarney, no. 1000, Bairro: Centro, Santana do ilaranhfrç* MA,

lll* REI-AçAo DE PRODUTO§

4.Preço de Aquisição*

4,1.Unllário

Yt
F
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OBS: O preço de aquisição deverá ser igual ao preço publicado Edital no 00112026 de chamada públicano

Locale Data

PROJETO DE VI ESCOLARYPNAE

IDENTIF DA

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8. O rg a nizado por Entidade Articuladora

( )Sim ( )Não

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houve) 10. E-mail/Fone
4)

?
2

oo
t*

V. eana ey, no. 10overn Ía nBairro: Centro,
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5.No Agência 6. No Conta Corrente3.DAP1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2,CPF

\1

?
z

F-\

o
Hr F{

entro, Santaadora Roseana Sa Bairro:Av no. I

II - FORNECEDORES FARIICIPANTES

4. Banco

ilt*lDENnFlcAçÃo DA ENflDADE EXECUTORA DO PNÀSFNDEIMEC
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1. Nome da Entidade

SEoRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

2.CNPJ 3.Município

Santana do Maranhão

/MA

4. Endereço

Rua Monsenhor Porcinio, no. 100, o/MA,

5.DDD/Fone

(98) 3477-1206

6. Nome do representante e e-ma

Pedro Reis da Rocha -

1. ldentificação do Agricultor (a) Familiar 2- Prodfio ,4,Qüânlklade=' , S.Preço de Aquisição*

/Unidade

6.Valor Total

Totalagricultor

Totalagricultor

at

?
z

rN
o
uts

ftÉ*&rfr*aé3
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Totalagricultor

Totalagricultor

Totalagricultor

Totalagricultor

Total do projeto

OBS: O preço de aquisição deverá ser

l.Produto 2.Unidade 3.Quantidade

6.Cronograma dê Entrega dos

ProdutosS.Valor Total por Produto

.:

Totaldo projeto:

?
z

F

Av. Governadora Roseana Sarney, no. 1000, Bairro: Centro,

ffifls*mffiffi*, ffi



Í.ran*anâ 4ô rvlâr:r
ESTADO DO MARANHÃO

PREFETTURA I'IUNICIPAL DE SANTANA DO MAR.AXNÃO
corrilssÃo DE coNTRAnçÃo - cc

Fls. N"

CC

Local e Data

Locale Data

Fone/E-mail:

Assinatura do Representante do Grupo lnformal CPF

Assinatura

. ::'.:

?
z

co
(,

F

000, Bairro: Centro, SantáAv. Governadora Roseana arn ,

Agricultores (as) Fomecedores (as) do Grupo Informal
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ROS ESCOLARYPNAEFAMILIAR PARA ALIMENTPROJETO DE VENDA DE

IDENTIFI

FORNECEDOR {A} INDMIDUAT

001DA PROPOSTA DE

2. CPF1. Nome do Proponente

5.CEP4. Município/UF3. EndereÇo

7. DDDlFone 8.E-mail (quando houver)6. No da DAP Física

11.No da Conta Corrente10.No da Agência

QuantidadeUnidade Preço de Aquisição*

Unitário Total

Cronograma de Entrega

produtos

9.Banco

Produto

F
1

'rí
?
z

N\

, no. 1000, Bairro: Centro, SantáAv. Governadora Roseana arn

CC

M FORNECET}OR

Frodutos

)



-rffi?ãtr
ESTADO OO 

^tlUNnÃOPR,EFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO
coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO - CC

Fls. N"

CC

3
I

::,:::: :::l::1

4
I

5
I

OBS: O preço de aquisição deverá ser igual ao

chamada pública.

Nome Município

Santana

Maranhão / MA

SEGRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO 11 .426.976t0001-47 do

Endereço

Rua Monsenhor Porcinio, no. 100, Bairro: Centro, Santana do Maranhão/MA, CEP: 65.555-000

Fone

(eE) 3477-1206

Nome do Representante Legal CPF
t<

tr
Av. Governadora Roseana Sarney, no. 1000, Bairro: Centro, Santdiffiffilúr,?fffib.§o_,;x'I§s,i
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017.235.483-83Pedro Reis da Rocha - edsemed@gmail.com

Assinatura do Fornecedor ILocale Data
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?
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Av. Governadora Roseana Sarn ,oo. I

Declaro estar de acordo com as condi@s estabelecidas nesto p§eto o que as informações acima conferwlr ffit as condiçÕos de fomecimento.

. CPF:
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MINUTA DO CONTRATO

Fls. No ,fZOY-
CCírntarra & Mara

M*;Á,**t.*

rL VALoRcoNTRATUAL

) Rs.........(..............)

t fÀ rNlClAL: _J___J_l-\./ FI\AL: _/_/_

DADOS ÜO CONTRÀTANTE

ô nezÃo socIALCcNTRATANTE, cNpJ ne*.-
tlJl Logradouro.--..,Número....., Bairro.....,cidade....., Estado.....

Norne Responsave Contrante....., CPF ne 

-..-.--_--
DADOS DOCONTRATADO

O pg,(6 socrAlCoNTRATADo, cNPJ ne

áil^ Logradouro.,,., Númer"o...., Bairro...,, Cidade....., Estado......

Nome Responsave Coniratado,...., CPF ne _.-._-_

PRIÂMBULO

Aos _ de de . a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade
Adminsitrativa Contratantê ....., inscrita no CNPJ nq __.J_-- êffi observância às

disposições da Lei ne 1.4.133, de 1s de abril de 2O2t na presença de testemunhas abaixo

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santa do CEP: -000.65.555MA,
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2.3 - São anexos a este i

transcrição:
2.3.1, - O Termo de Referênc contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A P

2.3.4- Eventuais

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de e encerramento em

JJ- na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2O2L, e, em caso de serviços e

fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 1-0 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lel n" l-4.1-33, de 2021-.

4.1,.1, - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
terrno aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2- A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliaçâo, por parte do
Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada

motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos
demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Fls.N"--,/41 
-

{
CC

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de
Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusulA PRIMEIRA - D0 OBJIIO t DA VTNCULÂçÃO (art- 92, I e H)

1.1- O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificaçôes e

condiçôes definidas no Termo de idade com a proposta de preço

apresentada pela CONTRA

2.1. - O valor do prese com a proposta
apresentada pela

2.2 - No valor a decorrentes
da execução do is, trabalhistas,
previdenciá rios, seguro e outros
necessanos ao cu

2.3-O valoracima é os ao contratado
dependerão dos qu

,, independentemente de

rr Unit.n,.,
1

2

3

&

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santana do Meranhão - MA, CEP: 65.555 -000.
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3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sançôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de a

4.1 - O regime de exec ução, assim como os
prazos e condições de o objeto constam no
Termo de Referência,
4.2-O representan otará em registro
próprio todas as

necessano a reSu

exonera a co
4.3 - O cumpri fiscalizado, em
todos os seus Municipal de

presentando aSantana/MA, ou
Prefeitu ra

Fls. N' ,l2d7-
CCí:rntana

nando o que for
fiscalização não

s encontra m-se5.1- O prazo para p

definidos no Termo ,

6.1 - Os preÇos inicialmente no prazo de um ano contado
istrativo que deu origem aoda data do orçamento estimado con

presente termo de contrato.
6.2 -Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reaj ustados, otndice índice Geral de
e concluídas após aPreços de lVlercado - lG

ocorrência da anualidade
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
LO.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

admin

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP:65.555 -000.
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observâ ncia

7.8 - O CONTRATANTE

cr-Rusun sÉTtMA- Do oBRtGAÇôts prRlr,tgNTEsA LGeD

7.7 Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir
a Lei ns 73.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.
1 .2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé ê com os princípios do art. 6s da LGPD.

13 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

/.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 {cinco} dias úteis sobre todos os

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 Terminado o tratamênto dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsa bil idades decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo íntegralmente responsável por garantir sua

to dessa cláusula,realizar
devendo o CONTRATADO comprovação formu lados.

1.9 - O CONTRATADO deverá CONTRATANTE, prorrogável
is para cumprimento da LGPD,justificadamente, quaisquer informa

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

7.1O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com regÍstro indÍvidual rasÚêávelde tratamentos realizados (LGPD,

art.37),com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

7.10.L - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

7.1,1,- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12- Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art.26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santanô do Maranhão - MA, CEP:65.555 -000
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8.1 As

despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão deste

exercício, na d o abaixo discriminada

UNIDADE:.......

cLnsstrtcaçÃo: ......,

NATUREZA DA DESPESA: .......

FICHA:.......

8.2 - A dotação relativa a

CúUSULA NONA

9.1 - Exigir o cumprimento

indicada após aprovação da

contrato e seus anexos;
9.2 - Receber o objeto nô prazô e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigído, no total ou em parte,

às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condíções estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nestê Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representa$o judicial da Procuradoria desta administração para

adoção das medidas cabíveis quando do descurnpilÍnênto de obrigaçóes pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobfe todas á,ir solicitaç6es e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerÍmentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1, - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prá2ô máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §44, do art. 137, da Lei na

14.L33, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

su bord inados.

cúusuLA DÉcrMA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92,XlV, )(Vl e XVll)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a

seguir dispostas.

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP:65.555 -000.

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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l-0.2 - Em casos

de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
L2, L3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

l-0.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação.
10.5 Atender às determinações regulares pe lo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (a

solicitados.

informação por eles

10.6 - Reparar, corrigir, tr ou as suas sas, no total ou em

parte, no prazo fixado t, oS ícios, defeitos ou

tncorreçoes resu dos materia

e danos decorrentes da bem como por

ooute iros,

Fls. No il2t7-
CCÍa*ana a

10.7 - Responsa

todo e qualquer responsa bilidad e

a fiscalização ou que ficará

específica, cuja inadimplência n CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormalou acidente que se verifique no localda execução do objeto contratual.

10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.
IO.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

1,0.1,4- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

1,t6, par ágr afo ú n ico);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP:65.555 -000.
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seia

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei ne l-4.133, de 202L.
10.11 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas ndo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios dema e tecnologia deverão atender
as recomendações de boa

10.19-Orientaretrein a Lei ne 13.709, de 1,4

de agosto de 2018,

acesso por força da
soais a que tenha

tO.2O - Conduzir pertinente,
cumprindo as I da execução
do objeto e nas

10.21 - Sub e aprovaçâo,

Fls. No

CC

ria I descritivoquaisquer muda
ou instrumento
10.22 - Não p

condição de ap

menor de dezoito

1,1,.7 - Para os con

CONTRATADO o de

nos, exceto na

do trabalho do

quais se impõe ao
em um período

predeterminado, a extinçã
11.1.1- Quando cu rtes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado pa

1,1,.7.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cron fixado para o

71.1.2.7
decorrer

rida no item anterior

a) ficará ele constituído em mora, se ndo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções ad ministrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratua l.

lL.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.

1,L.2.L - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
1,1.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, €EP: 65.555 -000.
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7I.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11,3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.1-33/21,,bem
como amigavelmente, assegurados o d efesa.

1,L.3.1, - Nesta hi

LL.3.2 - A altera
não ensejará a r o contrato.

11.3 contratada, deverá
ser

1,1,.4-Otermode
mpridos;

11.5 - A extin desequilíbrio
io de termoeconômico-fina

indenizatório (a

1,1,.6 - O contrato tém vínculo de
natureza técnica, nte do órgão ou
entidade contrata o na licitação ou
atue na fiscalização o nheiro ou parente
em linha reta, colateral
de 2o2t).

lV, da Lei n.e 1.4.133,

12.1 - Comete infração admin istrati 133, de 2021-, o Contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcialdo contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serv úblicos ou

c) der causa à i

d) ensejar o reta o sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou r declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne !2.846, de 1s de agosto de 2013.

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sa nções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 155, §2e, da Lei ne

1.4.133, de 20211;
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei na L4.1.33, de 2021);

rls. N'r422
v

CC

da estrutura da empresa

tua is já

já efetu

sível,

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1.000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - M& CEP:65.555 -000.
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iii)

Declaração de inkJoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5s, da Lei ne 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (u atraso injustificado sobre o valor da

dia de ois por cento), pela

tação ou reposição
integrante a este

ministração a

u cumprimento
art. 137 da Lei

h" do subitem

alínea "a", "b",

L2.3 - A aplicação
obrigação de repa

14.1.33, de 2021).
L56, §9s, da Lei ns

12.4 - Todas as sanções
multa (art. 156, §7e, da Lei ns

15 (quinze) dias úteis, contado da data e sua intimação (art. L57, da Lei ne l-4.133, de
2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis

Fts.N"-82í-

{
CC

eventualmente devido
s ao valor do pagamento

da perda desse valor, a

rá cobrada j udicialmented iferença será descontad
(art. L56, §8s, da Lei ns 14.133, de 2021)
L2.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
L2.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021,, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1-2.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §ls, da Lei ns 1-4.133, de 20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

s u pe riore
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ii) I do contrato por

da

pótese alguma, a

cumulativamente com a

72.4.L - Antes da aplicação do interessado no prazo de
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
12.-/ - Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ns 14.133, de 202L, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei nq 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e au idos na referida Lei (art. 159)

L2.8- A personalidade jurídica erada sempre que utilizada

com abuso do direito para atos ilícitos previstos

todos os efeitos das

rts N"-[$-
{
CC

neste Contrato ou

sanções aplicadas à
poderes de administ
de coligação ou co
casos, o contrad
Lei ne 14.133, de

12.9 - O CO

aplicação da sa

aplicadas, para

(Ceis) e no Cad

Executivo Federat

12.10 -As sanções

ou contratar são

1.2.1.L - Os débitos
mu lta ad min istrativa e/,

total ou parcialmente,
contrato ou de outros contra
ora contratante.

e soctos com
ramo com relação

em todos os

ia (art. 160, da

o da data de

nções por ela

e Suspensas

bito do Poder

idade para licitar
L.

resultantes de
rão ser compensados,
rrentes deste mesmo

possua com o mesmo órgão

L3.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas

no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato,

t4.t - Eventuais alteraçõe$ ôôntrátúâi§ re§er"se"ãoipla discipfína dos arts. 124 e seguintes da

Lei ns 14.L33,de2021..
1,4.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
14.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximode 1- (um) mês (art. 132da Leins 1-4.133,de2021).
L4.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne l-4.133, de
2021..

CIÁUSUI"A DÉCIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS
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1-5.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei ns 14.133, de 2O2L, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ns 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor-e normas e

princípios gerais dos contratos-

Fls. No 8r07-
CC

16. L - As regras pa ra su bcontrata
de Referência, parte integra

17 .1, - O presente cont
17.2 - lncumbirá ao
Contratações Púb

respectivo sítio
art. ge, §2a, da Le

17.3 - Fica eleito
da execução d

conforme art.

PELA

de contrato constam no Termo

Portal Nacional de
1, bem como no

de 2021, e ao

, de 2012.
ue decorrerem

conciliação,

,TADA

NOME
ts#/44::
|B*:;.,
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